Decreto Presidencial n.° 01/2000
de 17 de Janeiro

Ao abrigo do disposto no n° 1 do artigo 117 e da alinea ¢) do
artigo 121 da Constituigdo da Repiblica, determino:
ARTIGO |

.S#o extintos os seguintes Ministérios e Instituto;

Ministério da Agricultura e Pescas;

Ministério da Cultura, Juventude e Desportos;
Ministério da Coordenagio da Acglo Social;

Ministério da Inddstria, Comércio e Turismo;

Instituto Nacional do Desenvolvimento Rural (INDER).

ARTIGO 2

S#o criados os seguintés Ministérios:

Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Ministério das Pescas;

Ministério da Industria e Comércio;

Ministéro da Cultura;

Ministério da Mulher e Coordenag3o da Acgio Social;
Ministério do Turismo:

Ministério da Juventude e Desportos;

Ministério do Ensino Superior, Ciéncia e Tecnologia.

ARTIGO 3

E extinto o cargo de Ministro na Presidéncia para os Assuntos
Parlamentares,

ARTIGO 4

E crizdo o cargo de Ministra na Presidéncia para os Assuntos
Parlamentares e Diplomdiicos.

ARTIGO 5

As competéncias, fungdes, meios humanos, materiais e
financeiros transitam para os novos Ministérios criados, nos
seguintes termos:

Do Ministério da Agricultura e Pescas, excepic © sector de
Pescas, para o Ministério da Agricultura e Desenvolvimento
Rural;

Do sector de Pescas do Ministério da Agriculiura ¢ Pescas para
o Ministério das Pescas;

Do Ministério da Cultura, Juventude ¢ Despartos, excepto o
sector da Cultura, para o Ministério da Juventude ¢ Desportos;

Do secior da Cultura do Ministério da Culwra, Juventude e
Desportos para o Ministério da Cultura;

Do Ministério da Coordenagiic da AcgZo Social para o
Ministério da Muther e Coordenag@o da Acgdo Social,

Do Ministério da Inddstria, Comércio e Turismo, excepin o
sector do Turismo, para o Miristério da Inddstria e Coméitic;

Do sector do Turismo do Ministério da Indistria, Comércio
Turismo para o Ministério do Turismo;

Do Instituto Nacional do Desenvolvimento Rural para o
Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural;

Do Ministro na Presidéncia para os Assuntos Parlamentares
para o Ministro na Presidéncia para os Assuntos Parlamentares e
Diplométicos.

ARTIGO 6
Q.presente Decreto entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
O PresidentedaRepiblica, JOAQUIMALBERTO CHISSANO.




